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aqui publicado.
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br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  F e r n a n d o  P r e s t e s
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
fernando_prestes

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  F e r n a n d o  P r e s t e s
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br

            MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES
          

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 

Quarta-feira, 01 de junho de 2022                                                  Ano IX | Edição nº 612A                                                                      Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 R

A
V

A
Z

Z
I (

C
P

F
 *

**
32

40
88

**
) 

em
 0

1/
06

/2
02

2 
às

 0
8:

46
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
a7

3-
98

c4
-0

08
2-

b5
08



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013

Quarta-feira, 01 de junho de 2022 Ano IX | Edição nº 612A Página 2 de 2

Município de Fernando Prestes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3160
31 de Maio de 2022

“Dispõe sobre o uso de máscaras
de  proteção  ao  COVID-19  no
âmbito do município de Fernando
Prestes e dá outras providências”

RODRIGO RAVAZZI,  Prefeito Municipal  de Fernando
Prestes,Estado de São Paulo, usando das atribuições legais:

CONSIDERANDO as diposições do Decreto Estadual nº
66.575, de 17 de março de 2022;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  registrode  casos
positivosde COVID-19 no Município de Fernando Prestes/SP;

D E C R E T A:
Art.1º. É obrigatório o uso de máscaras nos seguintes

locais:
a) Nos órgãos públicos municipais;
b) No interior de salas de aula e nas dependências

internas de todas as unidades escolares;
c)  Estabelecimentos  de  saúde  públicos  e  privados,

como farmácias, drogarias, laboratórios, Unidades Básicas
de Saúde;

d)  Meios  de  transporte  coletivo  de  passageiros  e
respectivos locais  de acesso,  embarque e desembarque,
incluindo o transporte escolar.

Art.  2º.  É  extremamente  recomendável  o  uso  de
máscaras nos seguintes locais:

a)  Nos  ambientes  fechados  de  trabalho,  como
escritórios, e igrejas;

Art.  3º  É  facultativo  mas  recomendável  o  uso  de
máscaras nos seguintes locais:

a)  Nos  ambientes  externos  e  abertos,  sobretudo
aqueles  utilizados  de  forma  coletiva  para  prática  de
atividades diversas.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação  e  poderá  ser  modificado  de  acordo  com  o
cenário  epidemiológico.

Fernando Prestes,31 de maio de 2022.
RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes
Registrado em livro próprioe publicado no Diário

OficialEletrônico do Município de Fernando Prestes, nos
termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R R JURCOVICH
Chefe do Setor Pessoal

...........................................................................................................
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